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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PRESCRIÇÃO DIRETA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.
 
I. CASO EM EXAME
 
1. Recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará que manteve decisão de primeiro grau, reconhecendo a prescrição
direta em execução de título extrajudicial e condenando o exequente ao
pagamento de honorários advocatícios, com base no valor atualizado da causa.
 
2. O recorrente alegou violação do  § 2º, do CPC, sustentando que não art. 85,
deveria ser condenado ao pagamento de honorários sucumbenciais, em
observância ao princípio da causalidade, e que, subsidiariamente, a base de
cálculo dos honorários deveria ser fixada por apreciação equitativa,
considerando o valor da causa excessivo e desproporcional à complexidade da
demanda.
 
II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
 
3. Há duas questões em discussão: (i) verificar se a extinção da execução, em
razão do reconhecimento da prescrição direta, enseja a condenação do
exequente ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais; e (ii)
definir se a base de cálculo dos honorários advocatícios deve ser fixada por
apreciação equitativa ou conforme os critérios previstos no  § 2º, do CPC. art. 85,
 
III. RAZÕES DE DECIDIR
 
4. O critério da sucumbência impõe a condenação em honorários advocatícios à
parte vencida, enquanto o critério da causalidade responsabiliza aquele que deu
causa ao ajuizamento da ação. Ao propor execução com base em título
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prescrito, o exequente obrigou o executado a se defender judicialmente,
tornando cabível a condenação em honorários advocatícios.
 
5. A fixação dos honorários advocatícios deve observar a ordem de preferência
estabelecida no  § 2º, do CPC: valor da condenação, proveito econômico art. 85,
obtido ou valor atualizado da causa. A apreciação equitativa, prevista no § 8º do
mesmo artigo, é medida excepcional, aplicável apenas quando o proveito
econômico for inestimável ou irrisório, ou o valor da causa for muito baixo, o
que não é a hipótese dos autos.
 
6. O proveito econômico obtido pelo executado corresponde ao valor integral
da dívida que lhe estava sendo cobrada, sendo mensurável e claro. A base de
cálculo dos honorários deve ser o proveito econômico obtido, conforme
jurisprudência consolidada do STJ.
 
IV. DISPOSITIVO E TESE
 
Recurso especial improvido.
 
Tese de julgamento:
 
1. A extinção de execução por prescrição direta enseja a condenação do
exequente ao pagamento de honorários advocatícios, seja pelo critério da
sucumbência, seja pelo critério da causalidade.
 
2. A fixação dos honorários advocatícios deve observar os critérios previstos no

 § 2º, do CPC, sendo inaplicável a apreciação equitativa quando oart. 85,
proveito econômico obtido for claro e mensurável.
 
Dispositivos relevantes citados: CPC,  §§ 2º e 8º. art. 85,
 
Jurisprudência relevante citada: STJ,  rel. Min. Og REsp 1.746.072/PR,
Fernandes, Corte Especial, julgado em  STJ, AgInt no 16/3/2022;

 rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado emREsp 2.112.471/GO,
 STJ, AgInt no  rel. Min. Marco Aurélio9/12/2024;  REsp 2.159.019/MG,

Bellizze, Terceira Turma, julgado em 14/10/2024.

 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS (relator):
Cuida-se de recurso especial interposto por BANCO BRADESCO S.A., com

fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra
acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará contra acórdão assim ementado (fl. 349):

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL FUNDADA EM CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ
EXECUTIVADE SUSCITANDO PRESCRIÇÃO.
CABIMENTO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
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INEXISTÊNCIA DE CITAÇÃO DO DEVEDOR DESDE A
PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO CUMPRIMENTO DO
PRAZO DO § 2º DO  DO CPC/15. DESÍDIA QUE ART. 240
NÃO PODE SER ATRIBUÍDA AO PODER JUDICIÁRIO,
MAS EXCLUSIVA DO EXEQUENTE. NÃO
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.
PRESCRIÇÃO DIRETA CONFIGURADA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. NÃO APLICAÇÃO DA
EQUIDADE. TEMA 1076 DO STJ. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA
CONFIRMADA.
 

Rejeitados os embargos de declaração (fls. 435-447).
Nas razões do presente recurso especial (fls. 376-383), o recorrente alega

violação do  § 2º, do Código de Processo Civil, bem como dissídio jurisprudencial. art. 85,
Sustenta, em síntese, que não deveria ser condenado ao pagamento de honorários de
sucumbência, em observância ao princípio da causalidade, pois foi o inadimplemento do
recorrido que deu causa ao ajuizamento da execução. Subsidiariamente, argumenta que a
base de cálculo dos honorários deveria ser fixada por apreciação equitativa, e não sobre o
valor da causa, por considerá-lo excessivo e desproporcional à complexidade da demanda.

Apresentadas as contrarrazões (fls. 460-492).
Admitido o recurso especial (fls. 493-497), vieram os autos ao Superior

Tribunal de Justiça.
É, no essencial, o relatório.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS (relator):
Cinge-se a controvérsia recursal a definir responsabilidade do exequente pelo

pagamento de honorários advocatícios em execução extinta pelo reconhecimento de
prescrição direta e a base de cálculo da verba honorária.

Esta Corte de Justiça possui o entendimento consolidado (Tema 1.229) no
sentido de que, nas execuções fiscais extintas em virtude do reconhecimento da prescrição
intercorrente, não são devidos honorários sucumbenciais, em razão da aplicação da critério
da causalidade. Confira-se:

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. TEMA 1.229
DO STJ. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. EXTINÇÃO DO
FEITO EXECUTIVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

 DA  NÃO LOCALIZAÇÃOART. 40  LEI N. 6.830/1980.
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DO EXECUTADO OU DE BENS PENHORÁVEIS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO.
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO.
1. A questão jurídica controvertida a ser equacionada pelo
Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido à
sistemática dos repetitivos, diz respeito à possibilidade de
fixação de honorários advocatícios quando a exceção de pré-
executividade é acolhida para extinguir a execução fiscal, em
razão do reconhecimento da prescrição intercorrente, nos
termos do  da art. 40  Lei n. 6.830/1980.
2. Os princípios da sucumbência e da causalidade estão
relacionados com a responsabilidade pelo pagamento dos
honorários advocatícios, sendo que a fixação da verba
honorária com base na sucumbência consiste na verificação
objetiva da parte perdedora, que caberá arcar com o ônus
referente ao valor a ser pago ao advogado da parte vencedora,
e está previsto no  caput, do  enquanto o art. 85,  CPC/2015,
princípio da causalidade tem como finalidade responsabilizar
aquele que fez surgir para a parte ex adversa a necessidade de
se pronunciar judicialmente, dando causa à lide que poderia
ter sido evitada.
3. O reconhecimento da prescrição intercorrente,
especialmente devido a não localização do executado ou de
bens de sua propriedade aptos a serem objeto de penhora, não
elimina as premissas que autorizavam o ajuizamento da
execução fiscal, relacionadas com a presunção de certeza e
liquidez do título executivo e com a inadimplência do
devedor, de modo que é inviável atribuir ao credor os ônus
sucumbenciais, ante a aplicação do princípio da causalidade,
sob pena de indevidamente beneficiar a parte que não
cumpriu oportunamente com a sua obrigação.
4. Ainda que a exequente se insurja contra a alegação do
devedor de que a execução fiscal deve ser extinta com base no

 da LEF, se esse fato superveniente ? prescriçãoart. 40
intercorrente ? for a justificativa para o acolhimento da
exceção de pré-executividade, não há falar em condenação ao
pagamento de verba honorária ao executado.
5. Tese jurídica fixada: "À luz do princípio da causalidade,
não cabe fixação de honorários advocatícios na exceção de
pré-executividade acolhida para extinguir a execução fiscal
em razão do reconhecimento da prescrição intercorrente,
prevista no  da ?. art. 40  Lei n. 6.830/1980
6. Solução do caso concreto: a) não se configura ofensa aos

 § 1º, III, IV e VI, e 1.022, II, do quandoart. 489,  CPC/2015,
o Tribunal de origem aprecia integralmente a controvérsia,
apontando as razões de seu convencimento, mesmo que em
sentido contrário ao postulado, circunstância que não se
confunde com negativa ou ausência de prestação
jurisdicional; b) o entendimento firmado pelo TRF da 4ª
Região é de que os honorários advocatícios, nos casos de
acolhimento da exceção de pré-executividade para reconhecer
a prescrição intercorrente, nos termos do  da LEF, não art. 40
são cabíveis quando a Fazenda Pública não apresenta
resistência ao pleito do executado, enquanto o precedente
vinculante aqui formado explicita a tese de que,
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independentemente da objeção do ente fazendário, a verba
honorária não será devida em sede de exceção de pré-
executividade em que se decreta a prescrição no curso da
execução fiscal.
7. Hipótese em que o acórdão recorrido merece reparos
quanto à tese jurídica ali fixada, mas o desfecho dado ao caso
concreto deve ser mantido.
8. Recurso especial conhecido e desprovido.
(  relator Ministro Gurgel de Faria,REsp n. 2.046.269/PR,
Primeira Seção, julgado em  DJe de ) 9/10/2024,  15/10/2024.
 

No caso concreto, porém, trata-se de prescrição direta, ou seja, a execução foi
ajuizada com base em título que se tornou inexigível pela inércia do próprio credor. É
inaplicável, assim, o precedente citado.

Com efeito, ao propor e insistir em uma execução fulminada pela prescrição,
o exequente obrigou o executado a constituir advogado e apresentar defesa, tornando
cabível sua condenação em honorários, seja pelo princípio da sucumbência, seja pelo da
causalidade.

Nesse sentido, destaca-se o seguinte precedente:
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. ACORDO JUDICIAL. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. INTIMAÇÃO DA EXECUTADA. DESÍDIA.
PRETENSÃO. PRESCRIÇÃO DIRETA. HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS. PRINCÍPIOS DA CAUSALIDADE E
DA SUCUMBÊNCIA. BASE DE CÁLCULO. PROVEITO
ECONÔMICO
OBTIDO.
1. O credor exequente deve pagar honorários com base no
proveito econômico no caso de extinção do processo em
razão da prescrição direta da pretensão executiva.
2. O Código de Processo Civil impõe que os honorários
advocatícios sucumbenciais sejam fixados no patamar de
10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento),
subsequentemente calculados sobre o valor (I) da
condenação, (II) do proveito econômico obtido ou (III) do
valor atualizado da causa, nos termos do  § 2º, do art. 85,
diploma processual.
3. Agravo interno provido. Decisão de e-STJ fls. 615/618
reconsiderada para conhecer do agravo e dar provimento ao
recurso especial.
(AgInt no  relator Ministro Ricardo AREsp n. 2.562.910/SC,
Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 18/8/2025,
DJEN de ) (Grifou-se.) 21/8/2025.

 
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS
PROCEDENTES. RECONHECIMENTO DA
INEXIGILIBIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO
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EXTRAJUDICIAL PELA PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS. CABIMENTO. RECURSO PROVIDO.
I. CASO EM EXAME 1. Recurso especial interposto contra
acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que
manteve decisão de primeiro grau considerou indevidos os
honorários sucumbenciais em embargos à execução julgados
procedentes, pelo reconhecimento da inexigibilidade do título
executivo extrajudicial pela prescrição. II. QUESTÃO EM
DISCUSSÃO 2. Há duas questões em discussão: (i) verificar
se a extinção da execução, em razão do reconhecimento da
prescrição da pretensão executória, enseja a condenação do
embargado ao pagamento de honorários advocatícios
sucumbenciais; e (ii) definir se o princípio da causalidade
justifica a não fixação da verba honorária no caso concreto.
III. RAZÕES DE DECIDIR 3. O critério da sucumbência
impõe a condenação em honorários advocatícios à parte
vencida. 4. O critério da causalidade determina que responde
pelo custo do processo aquele que haja dado causa a ele, seja
ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja
obrigando quem tem razão a vir a juízo para obter ou manter
aquilo a que já tinha direito. 5. Nos termos da jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça (Tema 1229) nas execuções
fiscais extintas em virtude do reconhecimento da prescrição
intercorrente, não são devidos honorários sucumbenciais pois
tal reconhecimento não elimina as premissas que autorizavam
o ajuizamento da execução fiscal, relacionadas com a
presunção de certeza e liquidez do título executivo e com a
inadimplência do devedor, sob pena de indevidamente
beneficiar a parte que não cumpriu oportunamente com a sua
obrigação. 6. No caso concreto, não se trata de prescrição
intercorrente, mas de execução ajuizada com base em
título prescrito, circunstância que caracteriza a
responsabilidade do exequente pelo ajuizamento indevido
da ação. 7. Ao propor a execução com base em título
inexigível, a recorrida obrigou a parte executada a se
defender judicialmente, tornando cabível a condenação
em honorários advocatícios, seja pelo critério da

 IV.sucumbência, seja pelo critério da causalidade.
DISPOSITIVO 8.Recurso especial provido. (

 relatora Ministra Daniela Teixeira,REsp n. 2.073.846/RJ,
Terceira Turma, julgado em  DJEN de 28/4/2025,  5/5/2025.
) (Grifou-se.)
 

Nesse contexto, o acórdão recorrido decidiu conforme entendimento firmado
por esta Corte Superior.

No que toca à fixação dos honorários advocatícios, o recorrente alega que
houve violação ao  § 2º, do CPC, por não considerar a proporcionalidade e a art. 85,
inexistência de benefício econômico para a parte adversa. Sustentou que a fixação deveria
observar a equidade, conforme previsto no § 8º do mesmo artigo, especialmente em razão
da simplicidade da demanda e do trabalho reduzido dos advogados da parte adversa.

Documento eletrônico VDA52346716 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS   Assinado em: 14/11/2025 16:51:39
Código de Controle do Documento: 250bb178-dd63-4943-b3f4-2589b7eb0345



O  § 2º, do Código de Processo Civil estabelece uma ordem de art. 85,
preferência para a fixação da base de cálculo dos honorários, qual seja: (I) o valor da
condenação; (II) o proveito econômico obtido; ou, subsidiariamente, (III) o valor
atualizado da causa.

Esta Corte, no julgamento do  (Tema 1.076), pacificou o REsp 1.746.072/PR
entendimento de que a regra do  § 2º, é de aplicação obrigatória, não sendo art. 85,
permitida a fixação por equidade quando os valores da causa ou do proveito econômico
forem elevados. É o que consta no precedente:

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SOB O
RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.  §§ 2º, 3°, ART. 85,
4°, 5°, 6º E 8º, DO CPC. HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS. VALORES DA CONDENAÇÃO, DA
CAUSA OU PROVEITO ECONÔMICO DA DEMANDA
ELEVADOS. IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO POR
APRECIAÇÃO EQUITATIVA. RECURSO ESPECIAL
CONHECIDO E PROVIDO. RECURSO JULGADO SOB A
SISTEMÁTICA DO  E SEGUINTES DO ART. 1.036

 C/C O -N E SEGUINTES DOCPC/2015,  ART. 256
REGIMENTO INTERNO DO STJ. (...) 24. Teses jurídicas
firmadas: i) A fixação dos honorários por apreciação
equitativa não é permitida quando os valores da condenação,
da causa ou o proveito econômico da demanda forem
elevados. É obrigatória nesses casos a observância dos
percentuais previstos nos §§ 2º ou 3º do artigo 85 do CPC - a
depender da presença da Fazenda Pública na lide -, os quais
serão subsequentemente calculados sobre o valor: (a) da
condenação; ou (b) do proveito econômico obtido; ou (c) do
valor atualizado da causa. ii) Apenas se admite arbitramento
de honorários por equidade quando, havendo ou não
condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo vencedor
for inestimável ou irrisório; ou (b) o valor da causa for muito
baixo. (...) (  relator Ministro OgREsp n. 1.850.512/SP,
Fernandes, Corte Especial, julgado em  DJe de 16/3/2022,

)31/5/2022.
 

Portanto, a fixação por equidade, prevista no § 8º do artigo 85 do CPC, é
medida excepcional, aplicável apenas quando o proveito econômico for inestimável ou
irrisório, ou o valor da causa for muito baixo, o que não é a hipótese dos autos.

No caso em análise, com a extinção da execução pela prescrição, o executado
obteve um proveito econômico claro e mensurável, correspondente ao valor integral da
dívida que lhe estava sendo cobrada. Portanto, em estrita observância à ordem de
preferência estabelecida no  § 2º, do CPC, a base de cálculo dos honorários deve ser art. 85,
o proveito econômico obtido, e não o valor da causa.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte é pacífica:
 

Documento eletrônico VDA52346716 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS   Assinado em: 14/11/2025 16:51:39
Código de Controle do Documento: 250bb178-dd63-4943-b3f4-2589b7eb0345



AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. SÚMULA 284 DO STF. OFENSA À
COISA JULGADA. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE
DE CÁLCULO. PROVEITO ECONÔMICO OBTIDO.
VALOR DO TÍTULO EXECUTIVO NA DATA DO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ATUALIZAÇÃO COM OS
MESMOS ENCARGOS DO TÍTULO SUBJACENTE À
EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. (...) 3. A Segunda Seção
desta Corte Superior perfilha o entendimento de que, na
hipótese de extinção da execução, a base de cálculo dos
honorários advocatícios é o montante do título executivo à
data do ajuizamento da ação, corrigido monetariamente,
descabendo a atualização com os mesmos encargos do
contrato subjacente à execução. Precedentes. 4. Agravo
interno não provido. (AgInt no REsp n. 2.112.471/GO,
relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado
em  DJEN de ) 9/12/2024,  12/12/2024.
 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO
DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.
PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO
EQUIVALENTE AO VALOR DA CAUSA. REVISÃO.

 DIVERGÊNCIASÚMULA N. 7/STJ.
JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA. AGRAVO
INTERNO DESPROVIDO. 1. O entendimento
jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça é no sentido
de que, na extinção da execução por procedência dos
embargos do devedor, os honorários sucumbenciais devem
ser calculados com base no proveito econômico obtido pelo
executado, o qual, corresponde ao valor da dívida cobrada.
(...) 4. Agravo interno desprovido. (AgInt no

 relator Ministro Marco AurélioREsp n. 2.159.019/MG,
Bellizze, Terceira Turma, julgado em  DJe de 14/10/2024,

)16/10/2024.
 

Dessa forma, o acórdão recorrido, ao manter a fixação dos honorários com
base no valor atualizado da causa, não dissentiu da jurisprudência consolidada do Superior
Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, conheço do recurso especial e nego-lhe provimento.
Majoro os honorários advocatícios em 2%, com fundamento no  § 11, art. 85,

do CPC, observados os limites percentuais previstos no § 3º do referido dispositivo legal,
bem como eventual concessão da gratuidade da justiça.

É como penso. É como voto.
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